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odugéo 

É cléssica a discussio sobre o pecunia non olet como fundamento para a tri- 

ição da renda ilicita’. No Brasil, com base no art. 118, 1, do Cédigo Tributério 

cional (CTN), hé precedentes em favor do gravame tanto no Supremo Tribunal 

deral (STF)? quanto no Superior Tribunal de Justica (STJ)*. 

No entanto, é controversa a tributagio em caso de atividade ilicita passivel de 

de perdimento. 

No caso do Imposto de Importagao?, do PIS e da Cofins® na importagio, 

stem previsões especificas excluindo a incidéncia dos tributos na hipétese de 

Sobre a discussão, cf, eg, SCHOUER, Lufs Eduardo. Direito tributário. 14. ed. São Paulo: Saraivalur, 
2025, p. 138-144, Trata-se do tópico 4.5.1 (‘A tributação dos efeitos dos atos ilícitos”) do Capítulo 
ll encontrado também nas edições anteriores. 
Cf, g, STF, RE n. 94.001-4/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. 11.03.1982; STF, HC n. 
77530-/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.08.1998; STF, HC n. 94.240/SP, 
Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.08.2011. 
Cf,eg, ST, REsp n. 984.607/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 07.10.2008. 
Cf Decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966:“Art. 1º [.] § 4º O imposto não incide sobre mer- 
Cadoria estrangeira: [.] Ill - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em 

Qe não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida”. Sobre o assunto, cf, eg. TONELLI 
IR, Renato Adolfo. A pena de perdimento aplicada 3 moeda e os poderes e limites da autoridade 
fis_:al no controle de ingresso e saida de numerario em espécie no/do território nacional. Revista 
Direito Tributdrio Atual, v. 37, p. 381-412, 2017. 
CfiLein. 10.865, de 30 de abril de 2004: Art.2¢ As contribuições instituidas no art. 1º desta Lei não 
Incidem sobre: [.] ll - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto 
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aplicação da pena de perdimento dos produtos importados, salvo em e pena de perdimento não estaria no âmbito de validade da norma tributária. 
localização, consumo ou revenda. indamento residiria no seguinte raciocínio: se o legislador prevê a pena de per- 

ento, não se poderia sequer cogitar a incidência tributária sobre a renda ilícita. Em contrapartida, no bojo do IPI e do ICMS importação, em vij 
sência de dispositivo legal, a controvérsia é maior, havendo quem argun 
inexistência do fato jurídico tributário, na medida em que o desembaraço 
neiro deixa de ocorrer em caso de aplicação da pena de perdimento pel 
alfandegário no transcurso do procedimento de despacho aduaneiro, 

De modo diverso, a segunda corrente - que pode ser denominada de “corrente 
independência absoluta” - defende que a aplicação da pena de perdimento 

ão iria de encontro à incidência tributária sobre a renda ilícita"". Essa corrente 

orroborada por vários casos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
F)”, ao enfrentar a questão sobre se a pena de perdimento ou a devolução de 

ilores em acordo de colaboração premiada afastaria a cobrança tributária sobre 
nda ilicita obtida. O fundamento para negar qualquer interferência residiria, 

incipalmente, na plena independéncia entre a norma de incidéncia tributria e 
orma penal de pena de perdimento. 

Por sua vez, no campo do IBS e da CBS na importagio, afasta-se a i 
em caso de produto objeto de pena de perdimento aplicada antes da libe 
autoridade aduaneira’. Contudo, na seara do Imposto Seletivo, prevê-se a 
da exação não obstante a aplicagdo da pena de perdimento®, destacando- 
de produtos fumigenos, que possuem tratamento préprio para fins de z 
da pena de perdimento®. Por sua vez, a terceira corrente - que pode ser denominada de “corrente da 

Já no que diz respeito à tributação da renda - tema do presente dependéncia relativa” - entende que, apesar de a incidéncia da norma tributá- 
tradicional série Cadernos de Pesquisas Tributdrias -, é ainda mais to ser possivel sobre qualquer renda ilicita, surge incompatibilidade em caso de 
discussão sobre a tributação do proveito econômico de atividade ilicita p licacdo da pena de perdimento®. Essa é a posição - já defendida pelo primeiro 
de pena de perdimento. Existem trés correntes. 

lícitos. Revista Dialética de Direito Tributdrio, n. 172, p. 86-111, passim, 2010; COELHO, Sacha Calmon Navarro. A tributagéo do ilícito e os limites à aplicação do principio do non olet. Revista Fórum de ito Tributário, n. 92, item 4, 2018; ESTELLITA, Heloisa; PAULA JUNIOR, Aldo de. Consequéncias ibutárias e penais-tributarias da corrupção. /n: LEITE, Alaor; TEIXEIRA, Adriano (org.. Crime e [política. Rio de Janeiro: FGV, 2017, p. 105-132 
nas hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendide Defendendo essa corrente, cf. QUEIROZ, Livia da Silva, A colaboragao premiada e a tributação de tema, cf ST), REsp n. 984.607/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, . 071020 valores oriundos de atividades ilicitas. /n: GOMES, Marcus Livio; OLIVEIRA, Francisco Marconi de 6. Cf, eg, TORRES, Heleno Taveira. Pena de perdimento de bens e sangdes interven {€0ord). Estudos tributdrios e aduaneiros do IV Semindrio CARF. Brasilia: CARF, 2019, p. 311-357. 
téria tributdria. Revista de Estudos Tributdrios, ano IX, n. 49, p. 55-76, 2006; CHIESA, El &F CARF, Ac, n. 2301-004.814, 32 Camara, 1º Turma Ordinéria, Rel. Cons. Fábio Piovesan Bozza, 
administrativo: sanções politicas e penais de perdimento de bens e mercadorias. InºS . design. Cons. Julio Cesar Vieira Gomes, j. 20.09.2016; CARF, Ac. n. 2301-005 12, 3º Cama- Marcelo Viana; PAULA JUNIOR, Aldo de (org). Processo administrativo tributário. São Paul 18 1* Turma Ordinária, Rel. Cons. João Bellini Júnior, j. 10.08.2017; CARF, Ac. n. 2201-004778, 2º tora, 2005. p. 87-103; MACHADO, Hugo de Brito. A pena de perdimento de bens e ains! Emara, 12 Turma Ordinária, Rel. Cons. Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, j. 0711.2018; CARF, do fato gerador da obrigação tributéria. Revista de Estudos Tributdrios, ano X, n. 57% P € n. 2301-005.781, 32 Camara, 12 Turma Ordinaria, Rel. Cons. Marcelo Freitas de Souza Costa, j. FOLLONI, André. Importações puniveis com pena de perdimento da mercadoria: 22018; CARF, Ac. n. 2301-005.782, 3* Câmara, 12 Turma Ordinária, Rel. Cons, Marcelo Freitas butérios. In: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributação do S Souza Costa, j. 04.12.2018; CARF, Ac. n. 2301-006.062, 3º Câmara, 1º Turma Ordinéria, Rel. Cons Paulo: Malheiros, 2018. p. 135-147 (139-140), t onio Sávio Nastureles, . 09.05,2019; CARF, Ac. n. 1402-003,893, 4º Câmara, 2º Turma Ordinária, 7. Cf.Lei Complementar n. 214, de 16 de janeiro de 2025: “Art. 66. Não constituem fe Cons. Edeli Pereira Bessa, j. 16.05.2019; CARF, Ac. n. 2301-007142, 3¢ Câmara, 13 Turma Ordi- do IBS e da CBS sobre a importação os bens materiais: [.] IV - que tenham sido obje 212 Rel. Cons. Wesley Rocha, Red. design. Cons. João Mauricio Vital, . 05.,03.2020; CARF, Ac. n. de perdimento antes de sua liberação pela autoridade aduaneira”. 01-009.697, 42 Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Matheus Soares Leite, j 09.08.2021; CARF, Cf. Lei Complementar n. 214, de 16 de janeiro de 2025: “Art. 425. São obrigados a0 P 070 -2102-003440, 2 Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Cons. Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, j. do Imposto Seletivo como responsáveis, sem prejuízo das demais hipóteses prevista 198.2024; CARF, AC. n. 2102-003441, 22 Câmara, 22 Turma Ordinária, Rel. Cons Rodrigo Alexandre aplicação da pena de perdimento: LI o.M, j. 0708,2024; CARF, Ac. n. 2401-01281, 4º Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Cons Cf arts. 428 e 429 da Lei Complementar n. 214, de 16 de janeiro de 2025 1n lherme Paes de Barros Geraldi, j. 27.05.2025. 

. Para defensores dessa corrente, cf. DERZI, Misabel Abreu Machado. Nota de atual 12 defensores da terceira corrente, cf. GUTIERREZ, Miguel Delgado; CUNHA, Arlindo Felipe da. LEEIRO, Aliomar. Direito tributdrio brasileiro. 14, ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018. | yibutação de atos ilícitos e inválidos pelo imposto de renda. /n: PINTO, Felipe Chiarello de mentários ao art. 118 do CTN; BECHO, Renato Lopes, A discussão sobre a tributabilidat "2 et al. (org). Direito, economia e política: Ives Gandra, 80 anos do humanista. São Paulo: 

A primeira - que pode ser denominada de “corrente antinômica” 

—— ST 
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autor alhures" - que se pretende sustentar. O fundamento 
aplicação da pena de perdimento, 
de materialidade. 

.+ da chamada “múltipla incidéncia de normas™*, combinada com a delimit- 

3 da hipotese tributdria a partir de uma situagdo de futf: 4(:frt. 116, 1, c/c art. 

f do CTN), a norma tributária trata por irrelevante a lllclludle presente no 

: o de fatos e, portanto, é independente da norma penal. Por isso, ª.fªsm,-se 

s .lex. corrente (antinômica), dada a possibilidade de se considerar incluída 

j À m:}:’: de validade da norma de incidéncia tributéria a renda ilicita, inclusive, 

mellde pena de perdimento. Esse será o objeto do tópico 1. | 

48  Embora seja possivel a tributação da renda ilicita passivel de pena de ple:rdn"n.ento. 
norm,ª plicagio da norma penal atinge o âmbito de va!idade da fxonna lnbu'ta'r?a. 1: 

o de fato sobre a qual recai a norma tributdria (aquisição de ren_da ilicita) 

materializada, desconstituida, pela pena de perdimento. Portax?to, nio obslant_e 

aciocínio da segunda corrente em favor de uma independência absolulta, VEl"l- 

À .se uma espécie de independência relativa entre as normas p_enal e tnbutérla; 

final, a contradição logica não é “tributar versus punir via perdlm.ento' dos l?ens 

ontada pela primeira corrente, mas “existéncia de renda ve,rslus inexistência de 

inda” destacada pela terceira corrente. Esse será o objeto do tópico 2. 

é o de que, 
não cabe tributação da renda ilícita por 

Apesar da controvérsia, a divergência é clara: 

* a primeira corrente trata a mera previsão da pena de per 
como óbice à incidência da norma tributária, de tal modo 
poderia considerar incluída no âmbito de validade da 
a renda ilícita passível da pena de perdimento; 
* a segunda corrente defende a plena independência entre . 
sustentando a ausência de incompatibilidade, mesmo se ; 
pena de perdimento; e 

* a terceira corrente enxerga as normas, tributéria e penal, ’ 
pendentes, mas constata incompatibilidade com a aplicação 
perdimento, admitindo a possibilidade de aplicação da norma 
anteriormente àquela sanção penal. 3 

Da independência da norma tributária na tributação em atividade Diante dessa divergência, o artigo terá por objeto, sob a perspectiva ju ita: múltipla incidência de normas e “situação de fato” 
-dogmática, examinar a relação entre a tributação da renda ilícita e a | 
perdimento. À luz do ordenamento juridico brasileiro, objetiva-se dirim 
das correntes adota a posição mais adequada. A principal controvérsia 
contra-se nos recursos devolvidos em colaborações premiadas, pois, ap 
cuperação desses montantes, o Fisco lança mão de cobrança de Imposto 
com base na norma de omissio de rendimentos obtidos em depdsitos ban 

A existéncia de ato ilicito não repugna a tributação, pois, dada a complexidade 

o mundo dos fatos, admite-se a configuragio independente de distintos fatos 

iridicos, inclusive, penais e tributérios. Desde que a hipótese tributári_a repouse 

obre uma situação de fato (i.e., efeito), não corresponderá a uma san>ça<A) P(fr ato 

licito - ao arrepio do art. 3º do CTN -, mas sim decorrerá de um fato juridicizado 

le indole econômica, nos termos dos arts. 116, 1, e 118, I, do CTN. 

Em essência, a tributação em atividade ilícita fundamenta-se pela (1.1) múlti- 

la incidência das normas a partir do mesmo complexo de fatos e Pelff ('1._2) pos- 
idade de a hipétese tributdria basear-se em fatos econdmicos yuru.:hclzac}os, 

em que isso acarrete (1.3) sangdo por ato ilicito. Diante dessas .c_onmderaqoes, 

4) não se enxerga, na tributação da renda, qualquer incompatibilidade em face 

{2 mera previsio da pena de perdimento, na medida em que as normas,.pena'l e 

butdria, são independentes e se estard diante da materializagao do fato juridico 

tributirio (situação de fato). 

Conforme se pretende demonstrar neste artigo, a terceira corrente po 
melhor entendimento. Como a tributação em atividade ilicita é fundament 

IASF, 2015, p. 758-769; PRZEPIORKA, Michell. A tributacéo de rendimentos proven ilícitos, Revista Direito Tributdrio Atual, n. 35, p. 467-484, 2016; MACHADO SEGUNDO, Hug 
O principio do non olet e a dimens&o da riqueza projetada da ilicitude. /n: ADAMY, Pedi tin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributagdo do ilícito. São Paulo: Malheiros, 201 FISCHER, Douglas. A possibilidade de tributação de valores auferidos de forma ilícita/ €O repercussão na esfera penal-tributaria. n: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO 
M. (coord). Tributação do ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018. p. 240-264; OLIVEIRA, Ricardol Fundamentos do imposto de renda. São Paulo: IBDT, 2020. v. |, p. 400. Embora sem enfat 
pectiva da tributação da renda, cf. MACHADO, Hugo de Brito. Hipótese de incidência e il 
de ilicitos. Revista Férum de Direito Tributário, n. 16, p. 9-28, 2005 3 14. Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito tributdrio. 14. ed. São Paulo: Saraivalur, 2025. p. 138 15. Cf.art. 42 da Lei n. 9430, de 27 de dezembro de 1996, * 

6. Para esta expressão, cf. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte 
9eral - introdução — pessoas físicas e jurídicas. Rio de Janeiro: Borsoi, 1954. t. |, $ 10, itens 1 e 2. 

493 492 
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undo dos fatos. Essas, entretanto, tornam-se juridicamente irrelevantes, se 

previstas pelo legislador”. 

_ exemplo, no caso do Imposto de Renda, o importante é a existência de 

uisição de disponibilidade de renda?, e não a renda oriunda de certa ati- 

— ainda que a licitude possa ser importante para à definição do regime ju- 

(e.g. regime geral comoa tabela progressiva versus regimes especiais como 

atividade agrícola). Por isso, a legislação tributária — com especial destaque 

, 26 da Lei n. 4.506, de 30 de novembro de 1964 (Lei n. 4.506/1964) - pode 

or a tributação da renda oriunda de “atividades ou transagoes ilicitas” ou de- 

entes “com infração a lei”. Se a origem da renda é decorrente de uma conduta 

| ou ilicita, é irrelevante para o surgimento de obrigação tributaria. 

1.1 Da múltipla incidéncia: o mesmo complexo de fatos; mais de u 

Qualquer fato da vida contém mais elementos que a hipétese 

legislador. Só parte do mundo dos fatos é iluminada pelo mundo j 

palavras de PONTES DE MIRANDA, “[jluridicidade é, portanto, coloração 

o mundo juridico é a parte do mundo féctico em que se acham fato 

pelas regras juridicas, isto ¢, coloridos por elas™. : 

Isso não significa, porém, que o mesmo fato ou complexo de fato 

iluminado por uma só norma. No mundo jurídico, não existe um caus: 

sentido de que haja apenas um efeito para cada fato ou complexo de 

contrário, o fato ou complexo de fatos pode ser múltiplo, no sentido d 

o suporte fático de diferentes normas, ocorrendo, na expressão 

MIRANDA, a “múltipla incidência das normas””, > 
esse modo, diante de um complexo de fatos, é possivel tanto a verificação 

m ato ilicito (e.g, civil, administrativo e/ou penal) quanto do fato juridico 

tário. São independentes. Enquanto a conduta ilicita, em si, acarreta as san- 

cabiveis, ela pode não ser pertinente para O surgimento do tributo. Afinal, 

: caso, embora a ilicitude também possa estar presente no mesmo complexo 

itos, a configuragdo da hipétese tributéria pode ser delineada com base em 

entos distintos dela, tornando-a irrelevante, pois baseada em “situação de 

" en B Ni ds 
enão em “situação jurídica”, conforme se passa a discorrer. 

A constatação da múltipla incidência das normas não press! 1 

dos suportes fáticos das normas. Embora possa haver identidade, b Da consideragao econémica na “situação de fato” e a irrelevancia da 

te de um mesmo complexo de fatos, seja preenchido mais de um ide 

para haver múltipla incidência. Sim, suportes fáticos de normas dis 

ter elementos em comum, mas também haverá elementos impresc 

uma norma que sejam despreziveis para outra. Ou ainda have 

descartaveis por mais de uma norma. 

Essa irradiação múltipla é prevista, a titulo ilustrativo, no art. 935 d 

Civil, segundo o qual “[a] responsabilidade civil é independente 

Por isso, um mesmo complexo de fatos (g, acidente de transito) o 

ferentes relações jurídicas: civil (e.g, indenização por danos mate 

criminal (e.g, homicídio); administrativa (e.g, multa de trânsito), ent 

Há independência. 

0 lado da múltipla incidência das normas, o fundamento da tributagdo em 

ilicita encontra-se na possibilidade de a hipdtese tributária repousar sobre 

eito econômico juridicizado pelo legislador ou, na linguagem do Codigo, uma 

0 de fato, para a qual é irrelevante a licitude da conduta que lhe deu origem. 

Em face disso, cabe, ao intérprete/aplicador, verificar os eleme fato,p 4 q 8 

suporte fatico da norma em andlise. Nesse processo de abstração e 

os elementos não previstos por ela devem ser desconsiderados, Vol 

àqueles tidos por relevantes. Por certo, haverá inúmeras outras Pa 

Situação de fato distingue-se da situação jurídica”. 

Aracteriza-se uma situação jurídica se a hipótese tributária pressupõe ato 

legécio para sua ocorrência. Assim, uma vez constituída a situação jurídica 

tmos do direito aplicável” (art. 116,11, do CTN), configurar-se-a a hipótese 

‘ria. Nesse caso, o Direito Tributério empresta para si situacdo já delineada 

OUtro ramo; daí a ideia de um direito de sobreposigao. Para o surgimento 

7. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti.Incidéncia e aplicação da el b o 
ibuto, torna-se relevante a validade do ato ou negocio formador do suporte 

Advogados de Pernambuco, ano |, n. 1, p. 51-55 (52), 1956. 

18. Cf. ENGISCH, Karl. Introducdo ao pensamento jurídico. 8. ed Trad. ). Baptista Ma 

dação Calouste Gulbenkian, 2001. p. 69; SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito trioU! 

Paulo: SaraivaJur, 2025. p. 806 
" 123 aquisição de disponibilidade de renda ilícita, cf. OLIVEIRA, 

19, Cf PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: PARES e Iposto de renda. São Paulo: IBDT, 2020. v. |, p. 400. 

— pessoas físicas e jurídicas. Rio de Janeiro: Borsoi, 1954. t.1,§ 10, itens 1 € 2 SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito tributdrio. 14. ed. Sao Paulo: Saraivalur, 2025. p. 833ess. 

SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito tributdrio. 14. ed. São Paulo: Saraivalur, 2025. p. 141. 
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da hipótese tributária, abstraindo-se os efeitos dos fatos efetivan 
(art. 118, II, do CTN). Em caso de Situação juridica, a licitude é r. 
constitui elemento essencial da hipótese tributária. Exemplo disso é mútuo previsto pelo art. 13 da Lei n. 9.779/1999 para fins da hipg 
do IOF sobre operações de crédito?. Sem a constatação de um coni 
tal como preconizado pelo Direito Privado, não surge o IOF sobre 
ainda que possa haver uma operação de crédito, 

vidade de que ele decorreu””. É irrelevante, portanto, a conduta ilícita jorigi- 

: do efeito (este sim crucial) para o tributo. Eis a pertinência do pícumu non 

e relembra frase atribuída a Vespasiano (“o dinheiro não cheira”), quando 

nado acerca de ganhos decorrentes do uso de latrinas públicas, a fim de 

ar a irrelevância da atividade provedora da riqueza gravada. 

se reconhecimento do alcance da hipótese tributária sobre “situação de 

não significa, porém, admitir um tributo como sanção por ato ilícito, 
Por sua vez, configura-se uma situação de 'fato se a hipótese tributár oante se expõe abaixo. pla fatos sem se'ater a atos ou negócios - embora possam deles deco; 

forma, verificadas “as circunstâncias materiais necessárias a que pro 
tos que normalmente lhe são próprios” (art. 116, 1, do CTN), co: 
fato jurídico tributário. Em vez de emprestar situações de outros ra; 
Tributdrio cria conceitos préprios, pois juridiciza circunstancias eco 
contempladas alhures; dai a ideia de consideragdo econémica. Na 
projeto que originou o CTN, RUBENS GOMES DE SOUSA jádizia que “a ci 
cia de um ato, contrato ou negdcio ser juridicamente nulo, ou mes 
impede que seja tributado, desde que tenha produzido efeitos econ 

isso, preenche-se a hipdtese tributdria se forem verificados os tais efe 
a consideragdo econdmica, consoante destacado por RICARDO A. GALI 
sendo irrelevante a invalidade dos atos ou negdcios que lhes respaldes 
I, do CTN). Em caso de situação de fato, a licitude é irrelevante poi 
elemento acidental da hipétese tributéria. 

Exemplo disso é justamente a tributagio da renda derivada. de 
citas. Ora, se a hipótese tributdria repousa sobre um fato de indole e 
(efeito), bastard a sua ocorréncia para o surgimento da obrigagao tribu 
importando se a causa do fato é um ato ilicito. Consoante já ress 
Min. MOREIRA ALVES, “não se tributa uma atividade ilicita como ta.! , ma 
econdmico dela resultante, sem se levar em consideragao o cardter lícit 

hipétese tributéria sobre “situacéo de fato” versus sangéo por ato 

er que se pode tributar renda de uma atividade ilicita não significa prever 

ito como sangdo por ato ilicito. Capturar o “produto do ato ilicito” é diferente 

avar o ato ilicito em si*®. 

há dúvidas de que tributo não serve como sanção por ato ilicito®. Afinal, 

0 do Imposto de Renda, pagard mais quem manifestar maior capacidade 

ributiva. Fosse uma sanção por ato ilicito, o que importaria seria a gravidade 

onduta, não a capacidade contributiva. Por corresponder & capacidade con- 

iva, a tributação da renda nao leva em consideragao a ofensividade do ilicito 

Irisso, não serve como sanção de ato ilicito®. 

ara ser contrdria ao art. 3° do CTN, a hipótese tributdria precisa pressupor a 

de. Há violagao apenas se o elemento ilicito integrar o suporte fatico da nor- 

de incidéncia tributéria™, ou seja, se a ilicitude for um “elemento essencial” 

surgimento do tributo®. Nesse caso, ter-se-ia o tributo como sanção de hi- 

(antecedente) ilicita, o que vai de encontro  definigio daquele dispositivo. 

E RE n. 94.001-4/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. 11.03.1982, p. 22. 
IRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do imposto de renda. São Paulo: IBDT, 2020. v. |, p. 395. 

S ac 1 SCHOUER, Luís Eduardo; GALDINO, Guilherme. Dedutibilidade de despesas com atividad_es 
23. Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo; GALDINO, Guilherme. IOF sobre mútuo de recursos f itas, /n: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributação do ilícito. São 

abrange contratos de conta-corrente? Revista Direito Tributdrio Atual, n. 53, P. aulo: Malheiros, 2018. p. 148-212 (205-209). 
269), 2023. ? E KAHN, Douglas A.; BROMBERG, Howard. Provisions Denying a Deduction for Illegal Ex- 24. SOUSA, Rubens Gomes de. Compéndio de legislação tributária. São Paulo: Res Penses and Expenses of an Ilegal Business Should Be Repealed. Florida Tax Review, v. 18, n.5, 
1975. p. 80. À época da elaboração, porém, havia decisões esparsas em sentit P:217-218, 2016. : ) 
VASCONCELOS, Cunha. Imposto de renda - atividades ilicitas, Revista de Direito AA S MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. O principio do non ofet e a dimensão da riqueza projetada n.22, p. 35-43,1950; CRUZ, Elmano. Imposto de renda - atividade ilícita. Revistade Difé Citude. In: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributagdo do ilícito. trativo, n. 44, p. 65-67, 1956, 3 0 Paulo: Malheiros, 2018. p. 35-48 (39). Ú Ú ' GALENDI JR, Ricardo André. A consideração econômica no direito tributário. São Pal ACHADO, Hugo de Brito. Hipótese de incidência e tributação de ilícitos. Revista Férum de. Direito 
p. 365. (Série Doutrina Tributária, v. XXXII). "’“14110, n. 16, p. 9-28 (9-10), 2005; MACHADO, Hugo de Brito. O conceito de tributo no direito 26. Cf. BECKER, Alfredo Augusto. Teoria geral do direito tributário. 2. ed. São Paulo: Saral asileiro. Rio de Janeiro: Forense, 1987. p. 48. 

25. 
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jis equivaleria a um incentivo “em detrimento daqueles que auferem rendimentos Situagdo diversa, entretanto, ¢ a hipétese tributdria sem qualquer ! 

ecorrentes do trabalho honesto™. ato ilicito, mas que reúne uma série de circunstancias faticas (efeitos) que 

presentes, levam à tributação. É diferente, portanto, dizer que o legislado 

hipótese tributária, tratar a licitude como irrelevante em comparação 

atividade ilícita como integrante do suporte fático”. 

Mais importante do que averiguar a pertinência desses argumentos da igual- 

de"! e da moralidade, é constatar os fundamentos centrais da tributação em 

ividade ilícita: (i) a múltipla incidéncia das normas (independência entre as 

ormas penal e tributéria) e (i) o delineamento da hipétese tributdria a partir 

“situação de fato” (o que torna a ilicitude elemento acidental), (iti) sem que 

yresponda a uma “sanção por ato ilicito”. 

Constata-se, assim, que a tributagio da renda ilicita possui respaldo 

pla incidéncia das normas, combinada com a possibilidade de a hipétese trib 

juridicizar circunstincias econémicas, voltando-se aos efeitos e não a i 

atos, sem que isso signifique sanção por ato ilicito, dada a auséncia de 
proprio suporte fitico da norma. 

No entanto, discute-se se esses fundamentos são capazes de respaldar a tribu- 

da renda ilicita tendo em vista a pena de perdimento (ou a devolugao dos 

cursos em acordo de colaboragio premiaday). É disso que se passa a tratar. Além desses fundamentos, a literatura debate a necessidade ou não da t: 
da renda ilicita a partir de argumentos de igualdade e moralidade. 

4 Da auséncia de incompatibilidade entre as normas tributéria e penal: 

fastamento da primeira corrente 

Em virtude da previsdo da pena de perdimento de bens adquiridos a partir de 

vidades criminosas, alguns autores - que encabecam a primeira corrente narrada 

Introdugdo - sustentam a impossibilidade de incidéncia da hipétese tributéria®. 

entdo o Estado se tornaria beneficidrio do crime, sob pena de até, “em 

crénicos ‘déficits” publicos, transformar-se em um estimulador da cri; 

De outro lado, há quem defenda o oposto, na medida em que a exoner 

duto das atividades ilicitas - apesar da presenga da capacidade contributiy 

“um resultado na verdade contraditério™’, em violagdo à igualdade®® e à mo 

De acordo com MisABEL DERZI, teria ocorrido uma evolugio acerca da irrele- 

ncia da ilicitude®. Em decorréncia de previsdes legislativas editadas na década 

1940, reiteradas pela Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988 

ERREZ, Miguel Delgado; CUNHA, Arlindo Felipe da. A tributagao de atos ilicitos e invélidos 33. BERLIRI, Antonio. Principios de derecho tributario. Trad. Narciso Amorós Rica, Eusébio Go 
Madrid: Editorial de Derecho Financiero, 1971. p. 338. lo imposto de renda. In: PINTO, Felipe Chiarello de Souza etal. (org.). Direito, economia e polltica: 

34, MARTINS, lves Gandra da Silva. Teoria da imposição tributdria. 2. ed. Sao Paulo: LT, 19 € Gandra, 80 anos do humaniste. São Paulo: IASP, 2015. p. 758-769 (765-766). 

35. MARTINS, Ives Gandra da Silva. O principio da moralidade publica e o fato gerador ra criticas ao argumento da igualdade em caso de pena de perdimento, cf. SCHOUERI, Luis 

sobre a renda. in: MARTINS, Ives Gandra da Silva (coord). Imposto de renda: concei Auardo. Direito tributário. 14. ed. São Paulo: Saraivalur, 2025. p. 143. 
comentérios. São Paulo: Atlas, 1996. p. 9-19 (10); MARTINS, Ives Gandra da Silva. O princie SDERZ, Misabel Abreu Machado. Nota de atualização. In: BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasi- 
ralidade no direito tributário. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva (coord). Oprincipioda ©.14,ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018. item 3 dos comentários ao art. 118 do CTN; BECHO, Renato 
direito tributário. São Paulo: Revista dos Tribunais/Centro de Extensão Universitdria, E A discussão sobre a tributabilidade de atos ilícitos. Revista Dialética de Direito Tributário, n. 

36. Já questionando a constitucionalidade de tal exoneração, cf. BERLIRI, Antonio. Prineip! W72 p. 86-111, passim, 2010; COELHO, Sacha Calmon Navarro. A tributação do ilícito e os limites 3 
tributario. Trad. Narciso Amorós Rica, Eusébio González Garca, Madrid: Editorial de BPlicação do principio do non olet. Revista Fórum de Direito Trbutário, n. 92, irem 4, 2018; ESTELLITA, 
Financiero, 1971.v. Il p. 336. ) Heloisa; PAULA JUNIOR, Aldo de. Consequéncias tributérias e penais-tributdrias da corrupgao. In: 

Fato gerador da obrigagdo tributdria. 6. ed. rev. e atual: P9l ; Alaor; TEIXEIRA, Adriano (org). Grime e política. Rio de Janeiro: FGV, 2017. p. 105-132. 
Novelli Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 45. | Misabel Abreu Machado. Nota de atualizagao. /n: BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasi- 

38, Cf. OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do imposto de renda. São Paulo: IBDT, 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018. item 3 dos comentarios ao art. 118 do CTN 

JARACH, Dino. Curso superior de derecho tributario. Buenos Aires: Liceo Profesional E “ Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946:“Art. 1º Incluem-se entre os bens imóveis da 
Cf. BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, lão: [.] k) os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processo 
comentários ao art. 118 do CTN; AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 16 : lciário federal"; e Código de Processo Penal (Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941), 
Saraiva, 2010. p. 302 f15.125 e 55, 

37 
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(CRFB/1988)* e leis da década de 1990“, haveria duas “alternativas e 
ou a origem dos recursos é lícita, cobrando-se em consequência o triby 
e sonegado, por meio da execução fiscal, ou ¢ ilícita, sendo cabivel o p 
dos bens e recursos, fruto da infragao™. 

nal, em virtude da pena de perdimento. Daí a constatação de que essa corrente 

ode ser denominada de “antinômica”. 

[ Embora os autores não sejam expressos, o raciocinio é préprio da derrogagio 

m favor da especialidade. Afinal, busca-se retirar do ambito de validade da nor- 

na tributdria a renda ilicita passivel da pena de perdimento, como se exceção 

se, a ser dirimida apenas no campo penal. 

Diante de uma antinomia, o critério da especialidade, constante no verbete 

ex specialis derogat generali, dá preferéncia ao tratamento particular em prejuizo 

quele mais abrangente. A aplicagio do critério da especialidade conduz à derro- 

ão da norma geral”', pois a norma especial cria uma exceção em face da norma 

al, a qual permanece valida e vigente, mas não é mais aplicável (¢ derrogada) para 

s situações excepcionadas™. Apesar da coincidéncia - a0 menos em parte — dos 

mbitos de validade da norma geral e da especial, ocorrido o fato juridico contido 

o ambito de validade da norma especial, sequer se cogita a incidéncia da norma 

ral, pois só cabe a incidéncia da norma especial. 

Em sintese: mesmo sem falar expressamente em antinomia, tal corrente de- 

ende a menor abrangéncia da hipétese tributdria sobre a renda oriunda do ilicito 

assivel de pena de perdimento, dando preferéncia à norma penal. 

O problema é: não há antinomia. Ainda que se admita coincidéncia dos am- 

jitos de validade das normas, os efeitos juridicos não são conflitantes. Para haver 

ntinomia, é preciso que a aplicação de uma norma envolva, necessdria ou possi- 

elmente, a violagio da outra®. O efeito juridico de uma norma deve ser incom- 

ativel com o efeito juridico previsto por outra. 

Na mesma linha, RENATO LOPES BECHO afirma que, dadas as 
constitucional e legislativa, o ordenamento juridico brasileiro teria def 
a “intributabilidade dos atos ilicitos, a0 menos desde 1940™. 

A primeira vista, DErz1 e BECHO não fazem qualquer ressalva acerca do 
ilicito. Não limitam a respectiva posigao ao ilicito criminal, passivel d. 
da pena de perdimento. Essa generalizagdo é problematica, na medida 
auséncia de ressalvas incorre na faldcia de composigao®, pois particular 
uma espécie (renda ilicita passivel de pena de perdimento) é atribuida 
(toda renda ilicita, penal ou não). Apesar de seguir o mesmo entendim 

a possibilidade de incidéncia sobre a renda ilicita, contanto que não s 
persecução penal, pois daf seria caso de pena de perdimento de bens”, 

Independentemente da ressalva, essa corrente acaba por defender a 
patibilidade da incidéncia da hipétese tributéria sobre a renda ilicita e 
da mera previsio da pena de perdimento. Sustenta-se, assim, que seq 
possivel a norma tributdria gravar a renda ilicita passivel da pena de per 
Negam, portanto, a independéncia da norma tributdria em relação 

45. Cf. CRFB/1988: “Art. 5º, XLV - nenhuma pena passara da pessoa do condenado, podel 
gação de reparar o dano e a decretagao do perdimento de bens ser, nos termos da lei, o e s 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patriménio transferid No caso, nio existe qualquer incompatibilidade quanto aos efeitos juridicos en- 
lei regulará a individualizagdo da pena e adotará, entre outras, as seguintes: [.] b) perd te tributar e aplicar a pena de perdimento, pois o cumprimento de uma norma 
e art. 243 (expropriação de propriedades em determinados casos). À R . : PE " ibili, 

46. Cf. Cédigo Penal (Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940): At 43. As pena não significa o descumprimento da outra. Não há qualquer incompatibilidade (por 
de direitos são: [.] || - perda de bens e valores”, incluído pela Lei n. 9.714, de 25 de novem ontradicio ou contrariedade) em relação à mesma conduta, no sentido de obrigar 

1998; e Lei n. 9613, de 3 de março de 1998: “Art. 70 São efeitos da condenagao, além dos Proibir (contradicio), de obrigar e permitir a omissão negativa (contrariedade) 
no Cédigo Penal: | - a perda, em favor da Unido - e dos Estados, nos casos de comp: 

Justica Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou ind 
prética dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiant 
do o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé”, . o 

47. DERZI, Misabel Abreu Machado. Nota de atualizagao. In: BALEEIRO, Aliomar. Direito trib Cf. GUASTIN|, Riccardo. Teoria e dogmatica dele fonti. Milano: Giuffrê, 1998. p. 226; PERELMAN, Chaim. 

leiro. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018. item 3 dos comentérios ao art. 118 do CTN: » Lógicajurídica: nova retórica. Trad. Vergínia K. Pupi. Sao Paulo: Martins Fontes, 2000. p. 55-56. 
48. BECHO, Renato Lopes. A discussão sobre a tributabilidade de atos ilícitos. Revista Dialética Cf. GUASTINI, Riccardo. Teoria e dogmatica dele fonti. Milano: Giuffré, 1998. p. 226-227 e 231232 

Tributário, n. 172, p. 86-111 (111), 2010 Em linha parecida, cf. DINIZ, Maria Helena. Conflito de normas. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1998. p. 39; 
49, Sobre a falácia de composição, cf. COPI, Irving; COHEN, Carl; MCMAHON, Kenneth. In | SARTOR, Giovanni, Legal Reasoning - A Cognitive Approach to the Law. Springer: Dordrecht, 2007. p. 

Logic. 14. ed. Harlow: Pearson, 2014. p. 149. ' . 202, (A Treatise of Legal Philosophy and General Jurisprudence, v. 5). 
50. COELHO, Sacha Calmon Navarro. A tributagdo do ilícito e os limites & aplicação do P Cf. KELSEN, Hans. Teoria geral das normas. Trad. e rev. de José Florentino Duarte. Porto Alegre: 

non olet. Revista Férum de Direito Tributdrio, n. 92, item 4, 2018. " Sergio Antonio Fabris Editor, 1986. p. 157. 
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ou ainda de proibir e permitir a comissão positiva (contrariedade)”*, Inex; 

compatibilidade por contradição porque uma norma não obriga tributar 

proibe tributar. Tampouco há incompatibilidade por contrariedade porg 

norma não obriga tributar e a outra permite não tributar; ou ainda 

uma norma não proibe tributar e a outra permite tributar. 

paindependéncia relativa da norma tributaria em caso de aplicação 
ja pena de perdimento 

0 efeito juridico da norma penal (os bens devem ser perdidos) nio ¢ anta- 

snico ao efeito juridico da norma tributdria (deve ser tributado). Por isso, em 

ntraposíção à primeira corrente, admite-se a incidência da tributação do ilícito 

assivel de pena de perdimento. Contudo, distintamente da segunda corrente, 

de-se que a aplicação da pena de perdimento atinge o âmbito de validade da 

a tributária (aquisição da renda). 

Para que haja antinomia, é preciso que o destinatário da norma fi 

“situação de indecidibilidade™. Faz-se necessária a presença de um di 

dadeira bifurcação, na medida em que cumprir uma norma significa d 

outra*. No caso da norma de incidência tributária e da norma da pena d 

mento, não existe tal indecidibilidade em razao da auséncia de incompa 

seja por contradigdo, seja por contrariedade. 

Por isso, entende-se correta a terceira corrente exposta na Introdugio, que 

stenta a incompatibilidade entre a aplicação da norma da pena de perdimento 

norma tributdria, na medida em que a primeira desmaterializa, desconstitui 

tuação de fato que fundamenta a última (2.1). Não é possivel, desse modo, 

dmitir o raciocinio da segunda corrente, para a qual haveria uma independéncia 

oluta entre as normas penal e tributdria, sem qualquer efeito, no campo tri- 

utdrio, da aplicagdo da pena de perdimento (2.2). Essa constatagio mantém-se, 

iclusive, em caso de descompasso temporal (2.3). 

tinagdo, pois parcela do recurso obtido na atividade ilicita deveria ser 

aos cofres publicos a titulo de tributo e não devolvido a titulo de p 

mento. O problema dessa afirmagio está em carimbar a riqueza a ser e 

Fisco como tributo. A constatagio de que a base de clculo do Imposto 

precisa mensurar a renda auferida não significa que ¢ aquele recurso a 

nado ao Fisco. Não h incompatibilidade. 1 Da incompatibilidade em virtude da aplicação da pena de perdimento: 
A bem da verdade, a contradição lógica neste caso não se encontra & ira corrente 

entre os efeitos juridicos (0 que seria uma antinomia), mas na constataga 

o efeito juridico da norma penal desconstitui o ambito de validade da 

butéria. O efeito da norma penal não nega o mandamento “deve ser tril 

mas atinge o fato “aquisição de renda”. Esse é o argumento pelo qual 

terceira corrente, conforme exposto no tépico a seguir. 

A terceira corrente - sustentada por diversos autores” e já defendida alhures 

Pprimeiro autor®® - defende a incompatibilidade apenas no momento da apli- 

20 da pena de perdimento. O argumento principal é o de que, uma vez aplicada 

a de perdimento, não se admite a tributagio por auséncia de renda, sob 

e se admitir tributação com efeitos de confisco, vedada peloart. 150, 1V, da 

B/1988%. Admite-se a incidéncia da norma tributdria até antes da aplicagao 

* «GL-JTIERREZ, Miguel Delgado; CUNHA, Arlindo Felipe da. A tributação de atos ilícitos e inválidos 
€l0 imposto de renda. in PINTO, Felipe Chiarello de Souza et al. (org.). Direito, economia e política: 
& Gandra, 80 anos do humanista, São Paulo: IASP, 2015. p. 758-769; PRZEPIORKA, Michell. A tribu- 

é 0 de rendimentos provenientes de atos ilicitos. Revista Direito Tributário Atual, n. 35, p. 467-484, 
; 6; MA HADO SEGUNDO, Hugo de Brito. O principio do non olet e a dimensio da riqueza proje- 
&a da ilicitude, In: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributação do ilícito. 

Paulo: Malheiros, 2018. p. 35-48; FISCHER, Douglas. A possibilidade de tributação de valores 
‘Efld_os de forma ilícita, inclusive, com repercussao na esfera penal-tributéria. In: ADAMY, Pedro 

- /Qustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord) Tributação do ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018, p. 240~ 
LIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do imposto de renda. São Paulo: IBDT, 2020. v. |, p. 400. 

e bºfa sem enfatizar a perspectiva da tributação da renda, cf. MACHADO, Hugo de Brito. Hipótese 
' Incidéncia e tributação de ilícitos. Revista Fórum de Direito Tributdrio, n.16, p. 9-28, 2005. 
‘SCHOUERL Lufs Eduardo. Direito tributdrio. 14. ed. São Paulo: Saraivalur, 2025. p. 138-144, 

It 150, IV, da CRFB/1988. 

54, Sobre a combinagao dos comandos normativos para que se constate uma antinomia, cf 

berto. Teoria generale del diritto. Torino: G. Giappichell, 1993. p. 210-213; ENGISCH, Kal. nl 
pensamento jurídico. 8. ed. Trad. ). Baptista Machado. Lisboa: Fundação Calouste G 

p. 313; PERELMAN, Chaim. Ldgica juridica: nova retdrica. Trad. Verginia K. Pupi. Séo 

Fontes, 2000. p. 54; DINIZ, Maria Helena. Conflito de normas. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 152 

55. FERRAZ JR, Tercio Sampaio. Introdugdo ao estudo do direito: técnica, decisão, domina 

rev, atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2018. seção 4.3.2.2.1. Na mesma linha, cf. GUAS] 

Teoria e dogmatica dele fonti. Milano: Giuffrê, 1998. p. 215-216; DINIZ, Maria Helena: 

3. ed. São Paulo: Saraiva, 1998. p. 23. 
Cf. BERMEJO, Juan Manuel Pérez. Coherencia y sistema juridico. Madrid/Barcelona 

2006. p. 206-207. 
56. 
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, mesmo tempo, efetuar o lancamento e ter que informar as autoridades com- 

entes para investigar e penalizar o contribuinte®®, Ou seja, seguindo a linha 

psse autor, não seria possivel conviver o dever de langar com o dever de informar 

otencial) existência de um ilícito. 

da norma de pena de perdimento, dada a aquisição de disponibilidade d. 

ilícita; porém, aplicada a norma da pena de perdimento, entende-se q 

existir renda tributável. 

Por exemplo, em sua obra Direito tributário, o primeiro autor já de: 

como a pena de perdimento somente ocorre ao fim de um processo p 

linquente “fruirá do produto de sua conduta reprovável”, o que fund 
tributação da riqueza criminosamente obtida®. Por isso, admite-se a t) 

ainda que se trate de ilícito passível da pena de perdimento. 

Contudo, ignorar a ilicitude para fins de imposição da norma tributária é di- 

ente de deixar de comunicar a autoridade competente para prosseguir com 

ção penal®. Na fase de lançamento, cabe à autoridade tributária verificar se 

orreu o fato jurídico tributário e em que termos, a fim de determinar o an e o 

antum debeatur. Na qualidade de servidora pública, também cabe à autoridade 

ibutária informar à autoridade competente a existência de indícios de ilicitudes 

enais, administrativas etc.). O dever de lançar a que está vinculada no campo 

ributario® não se confunde com o dever de informar a ocorréncia de potencial 
ito. Ambos os deveres convivem, inclusive, em virtude da múltipla incidéncia 

a independéncia das normas. 

No mesmo sentido, HUGO DE BRITo MACHADO SEGUNDO diz q 

deixa de ser devido®'. 

Diferentemente da primeira corrente, não se nega a incidéncia da n 
butdria em caso de renda ilicita passivel de pena de perdimento. A inco 

lidade vista pela primeira corrente é tratada como uma antinomia (nors 

ambitos de validade coincidentes, mas com efeitos juridicos incompal 

contradição ou contrariedade). Dai o emprego - implicito - de um dos 

de solução de antinomia, ao derrogar, por especialidade, a renda ilicita pa 

pena de perdimento do âmbito de validade da norma tributéria. 

Ora, nio existe qualquer contradi¢do em a autoridade tributéria determinar 

ancamento em face da renda ilicita e também informar a autoridade compe- 

acerca de ilicitudes. Novamente, a multipla incidéncia destacada no tépico 

|, supra, fundamenta a possibilidade de, diante de um complexo de fatos, 

radiarem-se diferentes relagoes juridicas. Do complexo de fatos composto pela 

nção de renda derivada de atividade ilicita passivel de pena de perdimento, 

e 0 poder-dever de a autoridade tributéria efetuar o langamento tributario 

face da renda ilicita, bem como o dever de informar a autoridade competente 

tude. A auséncia de contradigdo é evidente, pois basta constatar que 

0 deveres distintos e que a autoridade tributéria nio é competente para apurar 

llicito penal e determinar, por exemplo, a pena de perdimento. Alids, ressalta-se 

na seara penal, é possivel condenar o acusado e haver dúvida se certo bem foi 

L não proveito do delito, dada até a exigéncia de um “juizo de ‘certeza’ quanto à 

Oveniéncia ilicita de tais bens™. 

Já a terceira corrente admite - corretamente - a incidéncia da norn 

téria, mas vé incompatibilidade em caso de aplicagdo da pena de pert 

Neste caso, a incompatibilidade não é uma antinomia. A incompatibi 

um sentido diverso, na medida em que significa a desmaterializado, 

o proprio fato (disponibilidade da renda). Por contradição lógica, 

impossibilidade de, no mundo juridico, a mesma riqueza ser tratada, 

minoso, como disponivel pela norma tributéria e indisponivel pela no; 

caso de antinomia, pois o cumprimento da norma penal não implica 
primento da norma tributdria. A norma penal ndo proibe a tributagdo, o 

(f. BECHO, Renato Lopes. A discussão sobre a tributabilidade de atos ilícitos. Revista Dialética de 
P Dtrezto?’r/'bumlio,n 172, p. 86-111 (110-111), 2010. 

Para a base legal do dever de informar, cf, e.9., art. 199 do CTN; art. 66 do Decreto-lei n. 3.688, de 3 
por exemplo, diria que a autoridade tributária na fase do lançamento não P de outubro de 1941; e art. 116 da Lei n. 8112, de 11 de dezembro de 1990. 

No sentido de ignorar a ilicitude, mas não distinguindo da necessidade de informar a autoridade 
60. Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito tributdrio. 14. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2025. p. 1 Penal, cf. AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 302-303 
61. Cf. MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. O princípio do non olete a dimensão da rquê Cf.art. 14, parágrafo nico, do CTN. 

da dallicitude. In: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord.). Tributdsé * BADARÓ, Gustavo, Processo penal. 3.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 1053, No mesmo 
São Paulo: Malheiros, 2018. p. 35-48 (45). Sentido, cf. GRECO, Rogério. Código Penal comentado. 5. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2011. p. 213. 
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Evidência de que é possivel cogitar a incidéncia da norma tribug renda ilícita passivel de pena de perdimento encontra-se na Lein, 12,8 agosto de 2013, sobre a responsabilização administrativa e civil de P 
:al;:;: fileª ; ÉZC:;Í::!;ZÍ;ZZ ª:fââ:;ª::;zçãºí Afin;l, essa lei não g4 Essa independéncia entre a tributagio e a punição“é sustent;j\da a parti'r fla: @ 
consideradas responsáveis pelos atos lesivos, exc;u’g - ace- despes alidade de d“PºSÍfiVºf da legis.lação tributária; ("? ªufênaª de prevx'sao exln 
também determina a pena de perditento »excluidosiop tributos (ar, ntrário; e (iii) irrelevancia da punição para fins de aplicação da norma tributéria Ppara tais casos (art. 19), omissdo de receitas combinada com a impossibilidade de se saber o todo da ; Ef" suma: não Pªrªºf acertado o ra wolução em acordo de colaboragio premiada. 
f]z:;;:;:l:tzi:lr;or;::;;b:::;:;: penal desconstitu : Com ênfase na expressão “sem prejuízo dag san?ões_que 'couªe-rem" _do art. tributária. A norma penal nega, fulmina o ante edl “:e (leupone fát_lcn n la Lei n. 4.506/1964%, argumenta-se que a (i) legislação tributária seria clara tanto, a contradição lógica eXÍS;en[e e “mbct ente da norn:na u"xbu ár ) afirmar a independéncia em face da norma penal”. Por lexefnplo, nos Casos dos bens” (como sustenta a primeira corrente) utar V"f’s"“ P os irmãos PASCOWITCH, houve mengdo 4 decisao de primeira instancia, a qual T . " » mas existência de re estacou aquela expressão para concluir a impossibilidade de a autoridade admi- 
inexistência de renda” (como defende a terceira corrente). istrativa afastar a aplicação da norma tributária”. 

dependência entre a norma de incidência tributária e a norma da pena de per- 
nento. De acordo com essas decisões, a aplicação da pena de perdimento não 
de encontro à incidência tributária sobre a renda ilícita. 

ciocinio da primeira corrente e 
penal como se houvesse antinomi; 

Em razão disso, a tal independência absoluta preconizada pela , 2 De igual modo, sustenta-se, como impeditivo, a (i) auséncia de previsio em 
corrente não merece prosperar, conforme se Passa a discorrer. À á ontrário ao art. 26 da Lei n. 4.506/1964. A título ilustrativo, no Caso CosTa, 

é ecidiu-se que a decretação de pena de perdimento de bem não modificaria o 
ato gerador do imposto de renda até mesmo por ausência de previsão legal”. Em 

a similar, no Caso CAMARGO, ao se debater a exigibilidade de tributação 

2..2 Da suposta independéncia absoluta entre a norma penal e tributdria: o afastamento da segunda corrente 
Após estressar os argumentos da segunda corrente que pretendem emb: plena independéncia (2.2.1), serão apresentadas as contraposicdes, de for sustentar a prevaléncia da terceira corrente (2.2.2). 

| de Souza Costa, j. 04.12.2018; CARF, Ac. n. 2301-006.062, 3º Camara, 13 Turma Ordinária, Rel. Cons. 
Antonio Savio Nastureles, j. 09.05.2019; CARF, Ac. n. 1402-003.893, 4º Camara, 22 Turma Ordindria, 
Rel. Cons. Edeli Pereira Bessa, j. 16.05.2019; CARF, Ac. n. 2301-007142, 3º Câmara, 12 Turma Ordi- 
Néria, Rel. Cons. Wesley Rocha, Red. design. Cons. João Maurício Vital, j. 05.03.2020; CARF, Ac. n. 
2401-009,697, 42 Câmara, 12 Turma Ordinária, Rel, Cons. Matheus Soares Leite, j. 09.08.2021; CARF, 
AC. n. 2102-003.440, 22 Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Cons. Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, j. 
0708.2024; CARF, Ac. n. 2102-003441, 2º Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Cons. Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, j. 07.08.2024; CARF, Ac. n. 2401-012.181, 4* Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Cons Guilherme Paes de Barros Geraldi, j. 2705.2025. 
De maneira similar, cf. no RIR de 2018: “Art. 47,5ão também tributáveis: [.] X - os rendimentos 
derivados de atividades ou de transações ilícitas ou percebidos com infração à lei, independente- Mente das sanções cabíveis" [destacou-sel. No RIR de 1999, cf. a mesma dicção no art. 55, X. €. eg, CARE, Ac. n. 2301-005.781, 3º Camara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Marcelo Freitas de | Souza Costa, |. 04.12.2018, p. 22; CARF, Ac. n. 2301-005.782, 3º Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. citos (noções gerais e imposto de renda). in: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Cons. Marcelo Freitas de Souza Costa, j. 04.12.2018, p. 23; CARF, Ac. n. 1402-003.893, 4 Câmara, 2º - [Ciogfgflbumc;a do ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018. p. 104-111 (109-1 10). õ Turma Ordinária, Rel. Cons. Edeli Pereira Bessa, ). 16.05.2019, p. 49, na transcrição das contrarrazões i, 301004814, 32 Câmara, 12 Turma Ordinéria, Rel. Cons. Fábio Piovesan da Procuradoria da Fazenda Nacional, utilizada como base argumentativa. . design. Cons. Julio Cesar Vieira Gomes, j. 20.09.2016; CARE, Ac. n, 2301-005112, |º Cf.CARF, Ac. n. 2301-005.781, 3º Camara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Marcelo Freitas de Souza 12, 1° Turma Ordinária, Rel. Cons. João Belini Júnior, j. 10.08.2017: CARF, Ac. n. 220100 Costa, j. 04.12.2018, p. 22; CARF, Ac. n. 2301-005.782, 3º Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel, Cons, Camara, 12 Turma Ordindria, Rel. Cons. Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, j. 07112 Marcelo Freitas de Souza Costa, j. 04.12.2018, p. 23, Ac. n. 2301-005.781, 3º Camara, 12 Turma Ordinária, Rel. Cons. Marcelo Freitas de Souza * CARF Ac n. 2301-006.062, 3* Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Antonio Sávio Nastureles, j 04.12.2018; CARF, Ac. n. 2301-005.782, 3º Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons, Meréel 09.05.2019, p. 23. 

2.2.1 Dos argumentos da segunda corrente para sustentar a índepª absoluta 
1 f 

67. Paramençãoa essa lei como evidência de incidência sobre renda ilícita, mas sem relaciol 's noções de incidência e aplicação, cf. OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Tributação em torno 
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sobre recursos recebidos pela empresa detida pelo contribuinte em virtude d: lução no bojo do acordo de colaboração premiada, o Cons. RODRIGO M - e LOUREIRO AMORIM disse que “o “acordo de devolução dos recursos’ nãº"f":lko tese de extingao do crédito tributário””. Faltaria, conforme destacad, e MES.QYÍTI'TA, previsão na Lei 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei n. 12. gsl:)(/’ E instituidora da colaboração premiada, de afastamento da norma tribl á '2013)’ anistia, remissão etc.) em caso de acordo™. "áris e, 
Posigao similar é adotada por Livia QUEIROZ, para quem a descaracterj do fato jurídico tributário por uma decisão de pena de perdimento dej ;'llªçã? de “previsão legal que assim o determine”, sob pena de violação ao "arlZ‘ s (modalidades de extinção do crédito tributdrio)” e ao “artigo 175 (hipétlegsoesl:: exclusio do crédito tributario, na letra da lei)””, 

Além desses argumentos, defende-se a independência até mesmo em virtude da (iii) irrelevância da punição para fins de aplicação da norma tributária de omissão de receitas - lançada pelas autoridades Para gravar a renda ilícita nesses cas combinada com a impossibilidade de se saber o todo da devolução em dºª 3 colaboragio premiada. ' o 
) Por exemplo, no Caso FERRO, ao se discutir a tributação de verbas publicas acima do permitido pela legislacio do Estado de Alagoas, o contribuinte argu- mentou que nao poderia haver tributagao, pois, conforme a decisao judicial, tais recursos deverdo ser devolvidos ao Erario estadual”, Em face disso, ao aplicar a 

nf)rma tributdria de omissio de receitas™, o relator, Cons. JOAO BELLINI JUNIOR, 
disse que só seria possivel afastar tal norma se houvesse “prova de sua origem. 

CARF, Ac. n. 2201-004.778, 22 Camara, 1º Turm, á 
À À nara, a Ordinária, Rel. C iro Loureiro 

e B ja, Rel. Cons. Rodrigo Monteiro Lou 
. CARF, Ac. n. 2401-009.697, 4 Camara, 12 Turm, a ite ) 

4 À 4 Ordi e 
et rdindria, Rel. Cons. Matheus Soares Leite, ). 

dQUELBOZ, Livia da Silva, A colaboragao premiada e a tributação de valores oriundos de ativida: 
s ilícitas. In: GOMES, Marcus Livio; OLIVEIRA, Francisco Marconi de (coord ), Estudos tributdiose 

uduune/r(‘?s do 1V Semindrio CARF. Brasília: CARF, 2019. p, 311-357 (344). Zm 2 defesa de que a colaboração premiada não serviria de meio de prova para fins da tributação, 
2 valores relatados no acordo, cf, RIBEIRO, Ricardo Lodi; CORREA, Vanessa Benelli Tn'butacªºde valores recebidos ilicitamente no contexto da colaboração premiada, In: GOMES, Marcus LÍvidi l OUYHRA,' Francisco Marconi de (coord), Estudos tributários e aduaneiros do IV Seminário CARE 

Brasília: CARF, 2019. p. 281-309 (299 e 55, d 
CA,ZF,]/;( 1,2301-005.112, 32 Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel, Cons. João Bellini Júnior, j. 10082017 g 

” 
Cf. art. 42 da Lei n. 9:430, de 27 de dezembro de 1996, 

TRIBUTAÇÃO DA RENDA ILÍCITA E A PENA DE PERDIMENTO 

(Cm-relaçâo entre datas e valores)”, sendo irrelevante “a definição jurídica da origem 

(lfcita ou ilícita)””, 

Ainda, nos Casos dos irmãos PASCOWITCH, o relator, Cons. MARCELO FREITAS 

pe SouzA COSTA, afirmou que não seria possível afastar a tributação apesar da de- 

volução dos recursos, pois a devolução teria ocorrido a título de multa compensatória, 

sem qualquer afirmação no sentido de que representaria tudo que foi recebido; não 

haveria, portanto, prova da origem dos depósitos bancários recebidos”º. 

Nota-se, assim, que os fundamentos em defesa da plena independência entre as 

normas penal e tributária repousam na literalidade do art. 26 da Lei n. 4.506/1964 

combinada com a ausência de ressalva a tal previsão, tornando-se, por exemplo, 

irrelevante ou até mesmo impossível para fins de aplicação da norma tributária de 

omissão de receitas. Passa-se agora ao enfrentamento desses argumentos. 

2.2.2 Da independência relativa em virtude da aplicação da pena de perdimento: 

adesconstituição do fato jurídico tributario 

O grande problema desses fundamentos ilustrados pelos raciocínios expostos 

notópico 2.2.1, supra, encontra-se na ausência de enfrentamento de que a norma de 

pena de perdimento desconstitui o fato jurídico tributário. A aplicação da norma 

penal desmaterializa a causa da cobrança tributária. Não é preciso haver previsão 

legislativa para tanto. Trata-se de efeito da aplicação da pena de perdimento. À 

incompatibilidade não surge por antinomia (como sustenta a primeira corrente, 

cf. topico 1.4, supra), mas pela aplicação da norma penal tributária, cujo efeito 

cria uma contradição lógica no mundo jurídico: a renda nao pode ser considerada 

disponível para fins tributários e indisponível para fins penais. 

Para que isso fique claro, vale o paralelo com a relação entre o juízo cível, o 

criminal e o administrativo a partir de dois precedentes do STJ. 

Em caso sobre o dever de indenizar em decorrência de homicídio, o Min. 

RICARDO VitLas Boas CuEVA pontuou que o ordenamento jurídico brasileiro 

lança mão do “sistema da independência entre as esferas cível e criminal, sendo 
Possível a propositura de suas ações de forma separada™. A justificativa para 

tanto se basearia no menor rigor para a condenação no juízo cível, apenas passível de 

79, CARE Ac. n. 2301-005.112, 3 Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. João Bellini Júnior, |. 10.08.2017, 
p.21 

80. Cf. CARF, Ac. n. 2301-005.781, 3º Câmara, 1+ Turma Ordinária, Rel. Cons. Marcelo Freitas de Souza 
Costa, j. 04.12.2018, p. 23, CARF, Ac. n. 2301-005.782, 3 Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Mar- 
Celo Freitas de Souza Costa, j. 04.12.2018, p. 23-24. 

81. ST, Resp . 1.829.682/SP, Terceira Turma, Rel, Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, . 02.06.2020, p. 7. 
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indenização, ao passo que, no juízo criminal, poderia haver a privação da 

dade do agente®. No entanto, o Ministro ressalta que a independência é relat 

que “reconhecida a existência do fato e da autoria no juízo criminal, essas 

não poderão mais ser analisadas pelo juízo cível”*, Por isso, concluiu qu 

caso de sentença condenatória com trânsito em julgado, há incontornéve] ¢ 

indenizar, e b) em caso de sentença absolutória em virtude do reconhe 

inexistência do fato, da negativa de autoria, não haverá dever de indeniza 

de junho de 1992% *, E mesmo que o contrário não esteja presente na letra desse 

ositivo, o Ministro disse que também seria o correto, pois se na instância civel 

pão ficou demonstrado que os particulares induziram ou concorreram dolosa- 

ente para a prática de ato” em face da administração, não se poderia concluir 

a mesma conduta fosse violadora no campo penal”, 

Eis o ponto importante desse precedente: mesmo sem previsão expressa, o STJ 

ou que a conclusão no juízo cível sobre improbidade administrativa afetaria 

discussão em torno do fato jurídico no campo penal. Afinal, no juízo cível, 

eria sido constatada a inexistência de dolo e de obtenção de vantagem indevida, 

cendo, portanto, de justa causa para o prosseguimento da ação penal””. Ou 

ja, esse precedente é relevante, já que não se limitou ao exame da presença de 

dispositivo legal a respeito, mas dos efeitos lógicos do juízo cível em relação à nor- 

penal. Novamente, enxergou-se a contradição lógica em, no juízo cível, não se 

onstatar ato ímprobo por ausência de dolo e de obtenção de vantagem indevida 

&, no juízo penal, poder verificar-se o contrário. 

Tal precedente é importante, pois deixa claro que o pressuposto da 

civil (existência de ato ilícito) é afetado pelo juizo criminal. Em caso de ¢ 

favorável ao acusado (sentença absolutória) em virtude da verificação d 

fato não existiu ou de negativa de autoria, não cabe alegar ato ilícito, 

de, no mundo jurídico, admitir-se que o mesmo fato existiu e não exis 

certa pessoa foi autora e não foi autora do mesmo ato. Igualmente, para | 

VENOSA, em tal hipótese, “o juízo civil já não pode rediscutir a existénci; 

obstando-se a ação indenizatória”, ressalva feita, é claro, caso “a conduta n 

Portanto, não merecem prosperar os argumentos a partir da literalidade do 

26 da Lei n. 4.506/1964 e da ausência de previsão legal em sentido contrário 

a da relação entre a norma tributária e a norma penal. Não é uma questão 

de posição ao arrepio da legalidade. Não se trata aqui de criar uma hipótese dis- 

ita de extinção do crédito tributário ou de admitir a transação de tributos por 

autoridades competentes para a condução de acordo de colaboração premiada. 

ata-se, sim, da derivação lógica a partir da aplicação da norma penal. 

Já o segundo precedente do STJ envolve a relação entre o juizo cris 

a ação de improbidade administrativa em caso de corrupção””. Nele 

REYNALDO SOARES DA FONSECA destacou que “a independência das e: 
por objetivo o exame particularizado do fato narrado, com base em cada 

direito”, com o intuito de se observar “a especialização de cada esfera”“. 
ao ressaltar que “as consequências jurídicas recaem sobre o mesmo fato”, 

que “uma absolvição na seara penal, por qualquer fundamento, não pode pe 

manutenção da ação de improbidade”, nos termos do art. 21, $ 4º, da Lei n. 84 

Sim, no primeiro precedente, não é propriamente o efeito da norma penal 

cionatéria que afeta a norma civil, mas a mera constatação de inexistência de 

tto; tampouco, no segundo precedente, é o efeito da norma administrativa que 

Ifeta a norma penal. Contudo, em ambos os casos, concluiu-se pela indepen- 

dência relativa entre as normas em virtude da contradição lógica de convivência, 

no mundo jurídico, de um fato existir e não existir. 

Embora no caso da relação entre a norma tributária e a norma penal seja o efeito 

à norma penal sancionatória que afete o âmbito de validade da norma tributária, 

82. Cf. ST, REsp n. 1.829.682/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j: 02.06:20 3 e 

83. ST, REsp n. 1.829.682/5F, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva, j. 02.06.2020/f " STJ,RHC n. 173.448/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 07.03.2023, p. 12-13, 
84, STJ, REsp n. 1.829.682/5P, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bas Cueva, j: 02.06:202 ) Lein.8.429,de 2 de junho de 1992: “Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 

. VENOSA, Silvio de Salvo. Código Civil interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 986 L.] S 4º A absolvicao criminal em ação que discuta os mesmos fatos, confirmada por decisão 
86. Cf. Codigo de Processo Penal: “Art. 66. Nao obstante a sentenga absolutéria no juízo Colegiada, impede o tramite da ação da qual trata esta Lei, havendo comunicagao com todos os 

ação civil poderá ser proposta quando nao tiver sido, categoricamente, reconhecidaall fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-lei n. 3689, de 3 de outubro de 1941 
téncia material do fato”. (Codigo de Processo Penal)'. 

87. Cf STJ, RHC n. 173448/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, . 0703 - STJ, RHC n. 173.448/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, . 07.03.2023, p. 14, 
88. STJ, RHC n. 173448/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 07.03.2023:8 - STJ, RHC n. 173.448/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 07.03.2023, p. 14-15. 
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erdimento, ou bem o proveito econémico do ilicito está disponivel nas maos 

do criminoso, ou bem o proveito econdmico está indisponivel ao criminoso em 

virtude de sua devolugao. 

também se verifica a contradigio logica. Caso contrério, para o Estado, o n 

recurso pode estar, para o criminoso, disponivel (para fins da norma tributária 

indisponivel (pela determinagdo da norma penal). Ou seja, a renda para o cri 

noso pode existir para a norma tributdria e não existir (porque desnaturada) : 

a norma penal. Nessa hipótese, no mundo jurídico, um fato jurídico não exi 

e, ao mesmo tempo, existiria. Daí a necessidade de reconhecimento da inder 

dência relativa entre as normas tributária e penal nesse caso. 

Dessa maneira, não basta meramente examinar se a hipótese tributária 

repousa sobre uma situação de fato, de modo a verificar se estão presentes as 

circunstâncias materiais necessárias para a produção dos efeitos que justificam o 

gravame (art. 116, I, do CTN). É preciso também averiguar se, com a aplicação da 

Dado que a aplicação da pena de perdimento consiste em retirar o “p norma penal, essa situação de fato existe ou não. 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso””, a situação de fato ¢ A esse respeito, vale o cotejo com o precedente do Tema 87 de Repercussão 
baseia o fato jurídico tributário deixa de existir. Na aplicação da pena de Geral, no qual o STF discutiu se incidiria PIS e Cofins em caso de vendas inadim- 
mento, nas palavras de DOUGLAS FISCHER, “a disponibilidade dos valores n plidas””. O relator, Min. D1as TOFFOLI, expds que não cabe incidéncia de PIS e 

fética nem juridicamente existiu com a perda decretada™*. Cofins somente se fato superveniente anular o fato gerador do tributo, como nos 

casos de vendas canceladas, conforme, inclusive, previsto pela legislagdo de tais 

tributos”*!*º, Não se poderia, por isso, equiparar vendas canceladas com vendas 

inadimplidas, pois só no primeiro caso o negécio juridico seria desfeito'. 

Nesse sentido, destaca-se o voto vencido do Cons. ALEXANDRE Ev 

PINTO no Caso PASCOWITCH, para quem restou evidente a auséncia de dis; 

bilidade do total dos “recursos recebidos pela pessoa juridica de propried 

Recorrente, uma vez que houve devolução de parte de tais recursos™”. — De maneira similar, o STJ examinou a possibilidade de cobranga de ITR 
sobre propriedade imobilidria cujo registro havia sido cancelado judicialmente!®?. 

Nesse caso, o Min. BENEDITO GONGALVES deixou assente que podem estar sujei- 

os à tributagdo tanto “fatos existentes, mas invalidos ou ilicitos” (e.g., tributação 

sobre a renda ilicita) quanto “fatos existentes e validos, mas ineficazes” (e.g., PIS 

¢ Cofins sobre receita de vendas inadimplidas)®. Contudo, continuou o Ministro, 

“se inexistente o fato não se pode cogitar sequer da sua validade ou eficácia”; no 

aso, em relação ao ITR, “o fato signo presuntivo de riqueza (propriedade 

territorial rural) simplesmente não existiu, segundo as normas de direito privado 

Aplicáveis”!º*, Assim, concluiu o Ministro a impossibilidade de incidéncia de ITR 

m virtude do transito em julgado de decisão reconhecendo a inexisténcia das 

Tespectivas matriculas imobilidrias'®®. 

Igualmente, no Caso HEY NETO, o voto vencido do Cons. FABIO P10 

Bozza pontuou a ilogicidade de o Estado simultaneamente “decretar a indi 

nibilidade dos ganhos ilicitos do infrator” e “exigir tributo sobre esses 
por supostamente qualificar-se como renda™®. Acertadamente, o Con 

relativiza a independéncia entre as normas tributária e penal, na medida 

“[a] declaragdo da ilicitude dos valores pelo Poder Judicidrio provoca dois ef 

797 impede que esse mesmo Estado qualifique-o como renda tributé 

Ora, tratando-se exatamente do mesmo fato (proveito econémico do 

não se pode, a0 mesmo tempo, admitir que a norma penal o confisg 

norma tributdria reconhega a sua disponibilidade. Uma vez aplicada a p 
Note-se: em ambos os casos, os Tribunais reconheceram que o fato juri- 

dico tributário pode ser atingido, deixando de existir. Ao contrapor vendas 93. GRECO, Rogério. Código Penal comentado, 5. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2011, p. 212. 
94. FISCHER, Douglas. A possibilidade de tributagao de valores auferidos de forma ilícita, 

com repercussão na esfera penal-tributária. in: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO.# 
M. (coord). Tributagdo do ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018. p. 240-264 (264). 3 
Cf. CARF, Ac. n. 2301-005.782, 3º Camara, 12 Turma Ordinária, Rel. Cons. Marcelo Freitas d 
Costa, j. 04.12.2018, p. 31. Em sentido similar, cf. voto do Cons. Wesley Rocha em CARF, 

n. 2301-007142, 3º Câmara, 12 Turma Ordinária, Rel. Cons. Wesley Rocha, Red. design. Cof 
Mauricio Vital, . 05.03.2020, p. 28. 

8. STF, RE n. 586.482/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.11.2011 
STF, RE n. 586.482/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.11.2011, p. 13. 

º.ãfv azn 15,539V, ", das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e n. 10.833, de 29 de dezembro 
e 2003. 

JOLSTF,RE n. 586.482/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.11.2011, p. 13 
96. CARF, Ac. n. 2301-004.814, 3º Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Fábio Piovesan Bozza 1oy É ST), Ag. em REsp n. 1.750.232/SP,Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, . 20.06.2023, p. 14. 

design. Cons. Julio Cesar Vieira Gomes, j. 20.09.2016, p. 28. o2212 Ag.em RESpn. 1750.232/5P, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, . 20.06.2023, p. 14. 
97. CARF, Ac. n. 2301-004.814, 3º Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. Fábio Piovesan B0Z2 STJ, Ag. em REsp n. 1.750.232/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, . 20.06.2023, p. 14. 

design. Cons. Julio Cesar Vieira Gomes, j. 20.09.2016, p. 29 105.5T), Ag. em REsp . 1.750.232/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, . 20.06.2023, p. 14. 
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07 i i icaçã: a de per- 1 entre a incidência da norma tributária e a aplicação da pen: : pr 

o, espaldar a é íª que costuma ser enfatizado pela segunda corrente para respald; 
mento, 

ança tributária, conforme se passa a tratar. 
br 

inadimplidas com vendas canceladas, o STF foi categórico em aceitar a trib sobre as primeiras e afastá-la sobre as últimas em decorrência de fato ju Superveniente anular o fato jurídico tributdrio, Igualmente, o STJ rechacoy brança de ITR se houve decisão judicial reconhecendo a inexistência de da propriedade. Admitiu-se a independência relativa da norma tribu virtude do impacto de outras normas no fato juridico tributário. 
Do argumento do descompasso temporal 

j ar; Vi i dos. 
(0 argumento do descompasso temporal'® pode ser visto de dois mo 

0 lugar, o descompasso te al 0 um re- m primeiro lugar, des: asso temporal pode ser torlnado con; 

o à eu período pró- énci normas. Afinal, cada uma teria s F independência entre as L : eu | ds ló : 

| del cacio, não havendo que se cogitar qualquer interferéncia entre elas 
rio de aplicagdo, nao havendo que 

ÍÀ exemplo, no Caso MESQUITA, o Cons. MATHEUS SOARES LEITE sustentou que 
or À 

T re: . B da de recursos em colaboração premiada é evento posterior ao fato gerador 

É precisamente o mesmo raciocínio que se emprega, logicamente, no da pena de perdimento. Ela fulmina a situação de fato sobre a qual rep; fato jurídico de tributação da renda. Este é o ponto. Com a aplicação da de perdimento, “o tributo não será devido, não porque o fato seria lícito ilicito, mas porque não se consumou, ou foi desfeito”"*, A independênci re a pe . de com pagamento de tributo’ 
entre as normas tributdria e penal surge em decorréncia de a última fulm o imposto de renda, e que não se confunde com paga; " té e mEE — 
pressuposto da primeira. 

Apesar de a pena de pevdimªãllºfpºd'ºr ª?ã?“íªâzªfr;n;u dimento refere- to haver a desconstituigio do fato juridico ' o da í ilicitol!! i ual se obteve a renda. Mesmo no cas 

! f;ªªãªº;:[:i':;í a ã::orltªgod;oª recursos refere-se ao momento do ilícito, 

Ademais, tampouco se sustenta, para a aplicação da norma tributária omissão de receitas, a irrelevância da pena de perdimento. Ora, se o ob; et; norma é qualificar recursos recebidos como renda por ausência de compro: d_a orige.m, a aplicação ªa pena de pérdimento já contraria o pressuposto d inda que só depois ocorra o _acordo. diimentos= tanbém póeseite á tributária ao revelar origem, posto ilícita. 4 Alids, a prépria concepção da pena de perermento da - repousa na preo- 
No que diz respeito à prova de se saber se houve a devolução do todo ou olugio no ambito do acordolde cr?labnraqaod?:?\}:] ªedinâ)o riodtro giro, caberá investigar o teor do acordo de colaboração premiada, até porque un upagio em se “recompor o Pªmmôf"º do ofen' " jf,; IT::n_se c(;mo objetivo, 

resultados almejados consiste justamente na “recuperação total ou parcial que o criminoso usufrua do “proveito ec?nórlecº - desCOI‘;‘lPasso temporal 
duto ou do proveito das infragdes penais praticadas pela organizago cri etornar ao estado de coisas anterior. Então, ndo existe nos termos do art. 4°, 1V, da Lei n. 12.850/2013. ienhum entre as normas. Por isso, conforme destaca MICHELL PRZEPIORKA, em caso de sentenga con natória a pena de perdimento ou em caso de devolugio de recursos no bojod de colaboração premiada, ndo haverá espaço para a tributação do Imposto d somente se “o sujeito devolveu todo o valor atualizado e seus rendimentos”! contrário, será possível averiguar algum espaço para o gravame. L 

indri \dre Lazaro ARE Ac 00341, 22 Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Cons. Rodrigo Alexan 
S i Ry ;l AT A 220181 4ot 22 TumA o, suer\rsgs’de‘:;r‘w:r:: 
Paes de Barros Geraldi, |. 2705.2025; CARF, Ac. n. 2401-009697, 4º Cârmara, 1 Tuma Ordinária, Pal 
Cons. Matheus Soares Leite, j. 09.08.2021, p. 48; CARFV, Ac.n. 2301-\/00 ]v 4 0,5 mo D, P 

Dária, Rel.Cons.Wesley Rocha e esin Cons João Maudcio Vil 050520200, 2930, 
10.CARF, Ac. n. 2401009697, 4º Câmara, 1º Turma Ordinária, Rel. Cons. 

ó - sões m g?gããªs BEAM\RANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado: parte especial —preten: 
106.MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. O principio do non ofet e a dimensão da riqueza e ações imobiliérias dominicais - perda da propriedade imobiliéria. Rio de Janeiro: Borsoi, 1954. t. 

g licitude. In: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord), Tributação d í 
XIV,5 1638, item 1. fiscal: circularidade, represen- R cesso fiscal: circular Y 

107, â;ª:ãuolãaªa.e"gºí 2/3'8 E 35-?8 ((145] Idimente i d ilícitos. Revista | 112, PAULSEN, Leandro. Interseções do processo penª com Da:rsºob SÍ6lo, SrTésto & sequestro, perdi- “Trbutário Atual n.35,p, 467 0,y Provententes de stos o TR B e fscal pars fine penis.In: ADAMY, Pedro, 108c A;ACZADUS Éªeufv%o Hugo de Brita. O principio do non olet e a dimensão da riqueza Pi Jenio deibens; simula vm“lafim :,&2&5:5 ;esrffgjrgu?;éo do ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018. 
da da llicitude, fn: ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Aty M. (coord). Trbutagdo A“?g‘;‘;'l‘; íâããf'“ NETO AU ' São Paulo: Malheiros, p. 35-48 (46), 2018 “ s , 

É evidente, assim, que a realidade pode ser mais complexa do que a a clara de que todo o proveito foi devolyido™, Esse é também o caso do descompa 
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parentemente, PAULSEN leva em consideração ressalvas similares encontradas 
outros tributos, como no Imposto de Importação, para o qual se mantém 

1a cobrança em caso de não localização, consumo ou revenda das mercadorias 

icitamente importadas. 

Em segundo lugar, mesmo que se reconheça a possibilidade de inte 

entre as normas, o descompasso temporal pode ser visto como justificatiy 

se constatar a existéncia de renda antes da aplicagio da pena de perdimento g, 

isso, tornar a sanção penal irrelevante no campo tributdrio. 

Apesar de não admitir expressamente a independéncia relativa en Note-se: o entendimento correto da terceira corrente de que, antes da pena de 

normas, no Caso CAMARGO, 0 Cons. JoAo MAURICIO VITAL sustentou 

contribuinte, ao receber os recursos, tinha total disponibilidade sobre e 

mento esse que “nao se confunde com o momento da devolugio dos 

vez aplicada tal pena (ou ocorrido o acordo de colaboragio premiada), inexista 

alquer contradição logica. O descompasso temporal não corrige a contradição. 

A contradição lógica remanesce, pois a pena de perdimento alcangaré todo o 
oduto uma vez derivado da atividade ilícita!"?, desconstituindo as rendas cau- 

loras das cobrangas do Imposto de Renda nos potenciais vários fatos geradores 

partir do primeiro ilicito. Ora, se a pena de perdimento (ou a devolugio no 

âmbito do acordo de colaboração premiada) tem o objetivo de retornar ao estado 

de coisas anterior, reportando-se a0 momento do ilicito, seus efeitos retornam ao 

periodo de incidéncia da norma tributdria. A renda ilicita tomada em decorréncia 

ilicitude pela pena de perdimento é reconhecida como indisponivel, de titula- 
ridade de outrem. Tal aquisição de renda disponivel (que justificou a incidéncia a 
norma tributdria), na verdade, nio foi adquirida. 

monial seguido de decréscimo patrimonial. Nas palavras do mesmo Co; 

Mauricio ViTaL, “[o] fato é que houve acréscimo patrimonial, a despeit 

perveniente redução do patriménio por conta do acordo que fez para o b 

penal, anos depois da ocorréncia do fato gerador”"*. 

De modo similar, mas voltando-se à base de célculo, no Caso Hey 
voto vencedor proferido pelo Cons. JuLio CESAR VIEIRA GOMES enfati: 

“[nJão são os bens apreendidos que estão sendo tributados, trata-se de 

sobre a renda, e essa renda foi apurada quando se constatou que esses 
fração deles nao foram adquiridos com os rendimentos conhecidos do re 

tributéveis ou ndo™. Por isso, a tributação seria vélida, na medida em qu 

sendo tributados rendimentos auferidos antes da busca e apreensio que 

existéncia desses bens e numerários”"*, 

Por isso, é irrelevante se o perdimento ocorre posteriormente ou se os recursos já 
foram movimentados, utilizados, consumidos ou transformados. Havendo per- 

ento dos bens ou valores - inclusive, “equivalentes ao produto ou proveito do 
rime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exte- 
tior” (art. 91, $ 1°, do Cédigo Penal) -, existe o reconhecimento da inexisténcia da 
iquisição de renda pelo criminoso. 

O raciocinio do acréscimo seguido de decréscimo é tentador. Ele pode 

ser complementado por situagao particular destacada por LEANDRO 

para quem, “quando o produto do crime já foi movimentado, utilizado, 

sumido, transformado”, poder-se-ia admitir a incidéncia da norma 

— ainda que o autor defenda posição contréria se nenhum desses atos 
Por isso, HuGo DE BRITO MACHADO SEGUNDO enfatiza que, uma vez aplicada 

| pena de perdimento, não se torna mais devido o Imposto de Renda, inclusive, 
€ já tiver sido adimplido, deve ser restituido, sob pena de “comportamento con- 
traditório por parte do Poder Público, que ora considera serem os bens do contri- 
Plinte, ora não, para beneficiar-se nos dois casos™", 

113.CARF, Ac. n. 2301-007.142, 32 Camara, 12 Turma Ordinéria, Rel. Cons. Wesley Rocha, Re 

Cons. Jodo Mauricio Vital, j. 05.03.2020, p. 29-30. 
114.CARF, Ac. n. 2301-007142, 3º Camara, 12 Turma Ordinaria, Rel. Cons. Wesley Rocha, 

Cons. João Mauricio Vital, j. 05.03.2020, p. 29-30. 
115.CARF, Ac. n. 2301-004.814, 32 Camara, 12 Turma Ordinaria, Rel. Cons. Fabio Piovesan B 

design. Cons. Julio Cesar Vieira Gomes, j. 20.09.2016, p. 41 A 
116.CARF, Ac. n. 2301-004.814, 3º Camara, 12 Turma Ordinaria, Rel. Cons. Fabio Piovesan B 

design. Cons. Julio Cesar Vieira Gomes, j. 20.09.2016, p. 41. 
117, PAULSEN, Leandro. Interseções do processo penal com o processo fiscal: circularidade repr 

penal para fins fiscais, compartilhamento de provas sob sigilo, arresto e sequestro, Peft 
bens, súmula vinculante n. 24 e representagao fiscal para fins penais. in ADAMY, Ped 
FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributação do ilícito. São Paulo: Malheiros, 2018. P: 
PAULSEN, Leandro. Curso de direito tributdrio: completo. 14. ed. São Paulo: SaraivaJuf, 

] Ora, tal como é possivel a restituigio em virtude do reconhecimento de 
mexistência de relação juridica tributdria em caso de cancelamento de vendas ou 

“ Cancelamento de registro de imével, também é possivel a restituição em virtude 

f.NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal comentado, 9. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 510-511, 
* MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. O principio do non olet e a dimensão da riqueza projetada da ilicitude, /n; ADAMY, Pedro Augustin; FERREIRA NETO, Arthur M. (coord). Tributação do ilícito. 
São Paulo: Malheiros, 2018. p. 35-48 (45). 
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da inexistência, por desconstituição da materialidade, do fato jurídico tributári, re.,:elaclora de uma independéncia relativa tal como vista nas relagdes entre civil 

por conta da pena de perdimento. "” L penal, ou penal e administrativo. Com a desmaterializagao do fato juridico tri- 

N ário causada pela pena de perdimento, a renda que justificou a incidéncia da 

Eis um dos impactos da independéncia relativa entre a norma penal but 

F 5 penaleanopy, ” PR o el i do juridi 

tributéria, a qual se dá em virtude de, no mundo juridico, não poder Vigoral porma tributária revela-se indisponivel. Caso contrdrio, para o mundo juridico, 

a 
constatação de que houve e não houve aquisição de renda disponível pelo crimi. a mesma renda seria tratada como indisponível para fins penais e dlSPOanÉl para 

noso-contribuinte. No tempo da aplicação da norma penal, não se volta 3 ren À fins tributários. Daí a contradição lógica não ser “tributar versus punir via per- 

imento dos bens” apontada pela primeira corrente, mas “existência de renda 

diversa, mas àquela obtida pela atividade ilícita. 1 di 

Jersus inexisténcia de renda” destacada pela segunda corrente. 

Constatou-se, assim, uma contradição légica entre a aplicação da norma penal 

e 0 pressuposto da norma tributdria. Esse é o acerto da terceira corrente (da in- 

dependência relativa). Afinal, com a pena de perdimento, é desconstituído o fato 

jurídico tributário que dá azo à obrigação tributária. A renda é desmaterializada 

i das maos do criminoso. Surge uma contradição, sob a perspectiva do criminoso, 

Conclusio 
* entre renda indisponível no campo penal e renda disponível no campo tributário. 

E Em decorrência dessa contradição lógica, defendeu-se a independência relativa 

entre as normas tributária e penal. 

Tendo isso em vista, constata-se que eventual descompasso temporal entre 

a incidência da norma tributária e a aplicação da norma da pena de perdimento 

não infirma a desconstituição, pela última, do fato jurídico tributário que - 

irradiou a primeira. A 

Este artigo teve por objetivo examinar a relagio entre a tributação da renda — 

ilicita e a pena de perdimento. Apresentadas as correntes existentes desde a 

Introdugio, este artigo pretendeu demonstrar que a terceira corrente (da inde- 
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